
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 24/2026 
INEXIGIBILIDADE Nº. 17/2026 

Processo Administrativo nº. 0565/2026 

ID CIDADES: 2026.070E0700001.10.0017 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SOORETAMA – ES, E A COMAZI TRATORES E MÁQUINAS 
LTDA. 

 
AS PARTES:  

O MUNICIPIO DE SOORETAMA – ES, com sede na Rua Vitório Bobbio, nº. 281 - Centro - Sooretama, Espírito 
Santo, inscrita no CNPJ-MF sob o nº. 01.612.155/0001-41, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o 
Senhor FERNANDO CAMILETTI, brasileiro, casado, gestor público portador do CPF-MF nº. 080.496.***-71 e RG 

nº. 1.571.*** - ES, residente à Rua Paulo Alves da Silva, Nº. 121, Vale do Sol, Sooretama – ES, e pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, Sr. ISLEY COELHO DA CRUZ, casado, portador do CPF nº 
147.696.***-48 e RG nº 3572*** - SPTC/ES, residente à Rua Nelson Baloneck, nº 377, Loteamento Salvador, 

Sooretama – ES, doravante designada CONTRATANTE. 
 

E a empresa COMAZI TRATORES E MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 47.075.363/0001-50, sediada 
na Rodovia BR-153 s/n, Quadra 07/11, Lote 007A, Bloco B, Sala 01, CEP 74.985-260, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. OSVALDO ANTÔNIO PAGNUNSSAT ZILLI, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 565/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e 
demais normatizações e regulamentações municipais. 

 

As partes, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da INEXIGIBILIDADE Nº. 17/2026, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:  

 

1.1. O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa autorizada (COMAZI TRATORES E MAQUINAS 
LTDA) e especializada no fornecimento / substituição de peças e acessórios, conforme orçamento emitido pela 
empresa em anexo, para revisão preventiva de garantia de maquinário, a contratação decorre da necessidade de 
manutenção da garantia do fabricante, condicionada à execução por rede autorizada conforme as condições, 
especificações e quantitativos descritos neste Termo de Referência. 

 

1.2. Este Contrato vincula-se ao Termo de Referência e demais documentos, identificado no preâmbulo e 
à proposta do artista contratado, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

 
ITENS 

 
DESCRIÇÃO 

 
QUANT 

 
UNID 

 
VALOR 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 

 

01 

Contratação de empresa especializada no 
fornecimento / substituição de peças e 
acessórios, conforme orçamento emitido pela 
empresa em anexo, para revisão preventiva de 
garantia de 500 horas de três tratores agrícolas, 
modelo: NLY - 1104, marca YTO, pertencentes a 
frota de veículos da Secretaria Municipal de 
Agricultura 

 
 
 

 

01 

 
 
 

 

serviço 

 
 
 

 

R$ 3.548,73 

 
 
 

 

R$ 3.548,73 
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00015 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
2.025 - MANUTENÇÃO E RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLA 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
Ficha: 277 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA:  
 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 60 (sessenta) 
dias, contados a partir da data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO:  

 

3.1. O valor total do presente Contrato é de R$ 3.548,73 (três mil quinhentos e quarenta e 

oito reais e setenta e três centavos). 
 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Sooretama-ES, através da Secretaria 
municipal de turismo cultura esporte e lazer para o presente exercício, na classificação abaixo: 

 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária. 
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

Dados Bancário Nome: Conta: 32097-8 

Agência: 3299 

BANCO SICOOB 

 
5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no Art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

 
5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 
suspensão temporária de contratar, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

 
5.10. Demais condições de pagamento encontram-se dispostas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE:  
 

6.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IGPM ou INPC 
(deverá ser optado pela Administração o que se revelar mais vantajoso economicamente para a 
contratante), cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do Art. 
25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

 
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será́́́  contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará́́́  à 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

 
6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será́́́ , obrigatoriamente, o definitivo. 

 
6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será́́́  adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

 
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indique 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.7. O reajuste será́́́  realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA SETIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO:  
 

7.1. As condições de garantia de execução do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 
A revisão do trator em questão será́́́  realizada nas dependências da Garagem Municipal, 
conhecida como “Bloquete”, localizada na Rua Alécio De Angeli, s/nº, Bairro Canaã, no 

Município de Sooretama. 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO:  
 

8.1. As condições para execução são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo deste 
contrato. 

 
CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO:  

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por representante(s) designado(s) pela 
contratante, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo desse contrato e por força da 
regulamentação da Lei 14.133/2021 no âmbito dessa municipalidade. 

 
9.2. A execução do presente contrato será fiscalizada pelo (a) Sr(a): 

 

 
FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE 

SERVIDOS Giomar Vitor Alves Piloni Milena Luiza Gomes Marques 

CARGO GERENTE GERENTE 

 
9.3. O fiscal do presente contrato designado pela Secretaria Municipal de Agricultura, nos 
termos da Lei Federal n° 14.133/21, que deverá atestar a execução do serviço nas condições 
estabelecidas neste instrumento, sem o que não será permitido qualquer pagamento. Para tanto, 
o referido fiscal, fará a imediata anotação e notificação ao contratante e a contratada, das 
irregularidades que por ventura venham ocorrer, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:  

10.1. As obrigações da contratante: 

• aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

• receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

• verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 

• comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

• acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

• efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos; 
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• A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

• Fica obrigado a contratada realizar o detalhamento que a execução observará o 
manual do fabricante, incluindo substituição de peças, filtros, fluidos, atualizações 
técnicas e inspeções prevista. 

10.1. As obrigações da contratada: 

• A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

• efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

• Os materiais devem estar acompanhados do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o 
caso. 

• responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

• comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

• manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

• indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

• atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 
contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

• manter o fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no 
edital, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e 
especificações determinadas pela legislação em vigor; 

• responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto 
objeto do edital; 

• reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) 
em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, 
providenciar a imediata substituição dos mesmos; 

• providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante 
quando da entrega do produto 

• apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do 
produto fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem 
qualquer ônus adicional; 

• não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato; 

• manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas na licitação; 
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• responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 
causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de 
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 
quando da execução do fornecimento; 

• responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de 
natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus 
ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto 
contratado; 

• mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de 
seus produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela 
qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, 
incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou 
em laboratório, correndo estes custos por sua conta; 

• manter endereço eletrônico (e-mail) e número de telefone válido para fins de 
comunicação com a contratante por todo o período de contratação; comunicando, 
imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

• O transporte dos itens, esclarece – se que este será realizado por meio de 
transportadora, cujo frete já se encontra incluso no orçamento apresentado pela 
empresa contratada, sendo o valor custeado pelo Município dentro do valor global 
da contratação. Ressalta – se que a transportadora será integralmente 
responsável pelo transporte do equipamento, respondendo por eventuais danos, 
perdas ou avarias durante o deslocamento, até a entrega no local de execução do 
serviço. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas em regulamento 
Municipal e no Termo de Referência, anexo deste contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO:  

 
12.1. O presente contrato poderá ser extinto: 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência. 

 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à contratada o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência 
de um dos motivos previstos no Art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.3. A contratada reconhece os direitos da contratante em caso de rescisão administrativa 
prevista no Art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

12.4.3. Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES:  
 

13.1. É vedado à contratada: 
 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 
 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES:  

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS:  

 
16.1. É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução do respectivo contrato prevista em seu objeto, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 
16.2. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e dados pessoais sensíveis – repassados em 
decorrência da execução do objeto do contrato, em consonância com o disposto na Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das 
informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 
legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento. 

 
16.3. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem dados 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em 
decorrência da execução do objeto do contrato, por inobservância à Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais. 

 
16.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a contratante, 
para a execução do objeto do contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes do 
contratado, tais como número do CNPJ, CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e 
cópia de documento de identificação. 

16.5. A contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo contratante. 

 
16.6. A contratada fica obrigada a comunicar a contratante, em até 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 
lícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
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inadequado ou lícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS CASOS OMISSOS:  

 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO:  

 
18.1. Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento e seus aditamentos, 
por extrato, nas seguintes formas abaixo para sua eficácia: 

 
18.1.1. no Diário Oficial, até 10 (dez) dias úteis após assinatura. 

 
18.1.2. no PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas) em até 20 (vinte) dias úteis após sua 
assinatura, e; 

 
18.1.3. no Site Oficial do município em até 10 (dez) dias úteis a contar de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO E VALIDADE DO PACTO:  

 
19.1. É eleito o Foro da Comarca de Linhares-ES para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 
da Lei nº 14.133/2021. 

 
19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos 
contraentes. 

Sooretama 2026. 
 
 
 

 

FERNANDO CAMILETTI 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOORETAMA 

CONTRATANTE 

 
 
 

 

ISLEY COELHO DA CRUZ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

CONTRATANTE 
 

OSVALDO ANTONIO 

PAGNUNSSAT ZILLI:47184620968 

Assinado de forma digital por OSVALDO 

ANTONIO PAGNUNSSAT ZILLI:47184620968 

Dados: 2026.03.16 16:43:36 -03'00' 

COMAZI TRATORES E MÁQUINAS LTDA 
CNPJ sob o nº 47.075.363/0001-50 
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